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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo o parecer jurídico do 

Município nº 329/2025 exarado no processo administrativo n° 899/2025 reconhece ser 

Dispensável a licitação, com fundamento no 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, e 

RATIFICA a CONTRATAÇÃO, nos termos e artigos do mesmo diploma, da empresa 

abaixo relacionada para AQUISIÇÃO DE 282 M² DE LONA ANTICHAMAS, 

DESTINADA À COBERTURA DE EVENTOS MUNICIPAIS, ESPECIALMENTE 

FEIRA DO LIVRO, BAILES DE KERB’S, EVENTOS CULTURAIS E 

GASTRONÔMICOS, CERIMÔNIAS OFICIAIS E DEMAIS ATIVIDADES DE 

INTERESSE PÚBLICO.ATRAVÉS DA SECRETARIA DE INDÚSTRIA, 

COMÉRCIO, TURISMO, CULTURA E DESPORTO. 

 

 EDUARDO ANDRES ZOLIN (PONTO CÓPIAS) CNPJ nº 05.197.465/0001-06, 

com sede na Rua General Canabarro, nº 748, Sala 1, Bairro: Centro. Santiago – RS, CEP 

97.700-410, no valor total de R$ 11.844,00 (Onze Mil e Oitocentos e Quarenta e Quatro 

Reais), 

 

 Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor de R$ 11.844,00 (Onze 

Mil e Oitocentos e Quarenta e Quatro Reais), 

 

 JUSTIFICATIVA: O presente Termo de Referência tem por objeto a abertura de 

processo licitatório para aquisição, o de lona branca antichamas, de alta resistência, 

incluindo a adequação estrutural necessária e a implantação de quatro (04) saídas de 

emergência, devidamente sinalizadas, para cobertura da Rua Coberta de São Vicente do 

Sul/RS, conforme especificações técnicas estabelecidas neste documento. 

A Rua Coberta de São Vicente do Sul constitui-se em um espaço estratégico para a 

realização de eventos culturais, turísticos, religiosos, gastronômicos e comunitários de 

relevância regional, como a FECOBAT, a Feira Estadual da Batata Doce, o Natal Luz, feiras 

de artesanato, apresentações artísticas e eventos oficiais da Administração Municipal. 

Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:  

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO, 

TURISMO, CULTURA E DESPORTO 

Projeto/Atividade: 1021 – Promoção da Feira do Livro 

Despesa: 383 3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
  

 

São Vicente do Sul, 31 de outubro de 2025 
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FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEIRO MUNICIPAL 


